Camara Municipal de Uba

ESTADO DE MINAS GERAIS

ATA N°24/2023 DA COMISSAO DE FINANCAS, ORCAMENTO E TOMADA DE
CONTAS

Aos 26 dias de junho de 2023, as 17h15min, a Comissdo de Finangas, Or¢amento e Tomada
de Contas reuniu-se na sede da Cadmara Municipal de Ub4, com a presenga dos vereadores Gilson
Fazolla Filgueiras, José Carlos Reis Pereira ¢ José Maria Fernandes, respectivamente, Presidente,
Vice-Presidente € Membro, para discutir os pareceres dos Projetos de Lei n° 82/2023, 83/2023,
84/2023, 85/2023, 86/2023, 87/2023, 88/2023, 89/2023, 90/2023 ¢ 91/2023.

1) Projeto de Lei n° 82/2023, de autoria do Executivo, que “Autoriza abertura de Crédito
Adicional Especial até o limite de R$ 58.182,00 (cinquenta e oito mil, cento e oitenta e dois reais),
junto ao or¢amento municipal de 2023, no dmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e da outras providéncias.” Relator: José Carlos Reis Pereira.

2) Projeto de Lei n® 83/2023, de autoria do Executivo, que “Autoriza abertura de Créditos
Adicionais Especiais até o limite de R$ 116.295,40 (cento e dezesseis mil, duzentos e noventa e
cinco reais € quarenta centavos), junto ao orgamento municipal de 2023, no dmbito da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e da outras providéncias.” Relator: José Maria Fernandes.

3) Projeto de Lei n® 84/2023, de autoria do Executivo, que “Autoriza abertura de Crédito
Adicional Especial até o limite de R$ 60.082,10 (sessenta mil, oitenta e dois reais e dez centavos),
junto ao or¢amento municipal de 2023, no ambito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e da outras providéncias.” Relator: José Carlos Reis Pereira.

4) Projeto de Lei n° 85/2023, de autoria do Executivo, que “Autoriza abertura de Créditos
Adicionais Especiais até o limite de R$ 418.538,00 (quatrocentos e dezoito mil, quinhentos e trinta
e oito reais), junto ao or¢amento municipal de 2023, no ambito da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e da outras providéncias.” Relator: José Maria Fernandes.

5) Projeto de Lei n° 86/2023, de autoria do Executivo, que “Autoriza abertura de Crédito
Adicional Especial até o limite de R$ 43.815,90 (quarenta e trés mil, oitocentos e quinze reais e
noventa centavos), junto ao orgamento municipal de 2023, no ambito da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e dé outras providéncias.” Relator: José Carlos Reis Pereira.

6) Projeto de Lei n® 87/2023, de autoria do Executivo, que “Autoriza abertura de Créditos
Adicionais Especiais até o limite de R$ 33.318,38 (trinta e trés mil, trezentos e dezoito reais e trinta
e oito centavos), junto ao orgamento municipal de 2023, no dmbito da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e da outras providéncias.” Relator: José Carlos Reis Pereira.

7) Projeto de Lei n® 88/2023, de autoria do Executivo, que “Autoriza abertura de Crédito
Adicional Especial até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), junto ao orgamento municipal de
2023, recurso proveniente da Resolugdo n® 8161/2022, destinado ao fortalecimento das agdes de
gestdo, vigilancia e assisténcia, voltadas ao enfrentamento da tuberculose, através da aquisigdo de
materiais permanentes, no dmbito da Secretaria Municipal de Saude e da outras providéncias.”
Relator: José Carlos Reis Pereira.

8) Projeto de Lei n° 89/2023, de autoria do Executivo, que “Autoriza abertura de Crédito
Adicional Especial até o limite de R$ 71.566,15 (setenta e um mil, quinhentos e sessenta reais e
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quinze centavos), junto ao orgamento municipal de 2023, recurso proveniente da Resolugéo n°
5920/2017, destinado a qualificagdo e desenvolvimento da Assisténcia Farmacéutica do Programa
Farmdacia de Todos, através do pagamento de despesas com pessoal, no dmbito da Secretaria
Municipal de Saude e da outras providéncias.” Relator: José Maria Fernandes.

9) Projeto de Lei n® 90/2023, de autoria do Executivo, que “Autoriza abertura de Créditos
Adicionais Especiais até o limite de R$ 60.710,21 (sessenta mil, setecentos e dez reais e vinte € um
centavos), junto ao or¢amento municipal de 2023, recurso proveniente do Programa Nacional de
Qualificagdo da Assisténcia Farmacéutica no 4mbito do Sistema Unico de Satide - QUALIFAR -
SUS, destinado a aquisi¢do de materiais permanentes ¢ de consumo com a finalidade de contribuir
para o processo de aprimoramento, implementa¢fio e integragdo sistémica das atividades da
Assisténcia Farmacéutica as a¢lGes e servigcos da Secretaria Municipal de Saude, e da outras
providéncias.” Relator: José Maria Fernandes.

10) Projeto de Lei n® 91/2023, de autoria do Executivo, que “Autoriza abertura de Crédito
Adicional Especial até o limite de R$ 11.000,15 (onze mil reais e quinze centavos), junto ao
or¢amento municipal de 2023, recurso proveniente da Resolugdo SES/MG n° 7391/2021, destinado
a realizagdo de despesas justificadas pela oportunidade de se maximizar o numero e a qualidade dos
tratamentos realizados no Centro de Especialidades Odontoldgicas, no ambito da Secretaria
Municipal de Saude e da outras providéncias.” Relator: José Carlos Reis Pereira.

A Comissdo de Finangas, Or¢amento ¢ Tomada de Contas que, de acordo com o artigo 42
do Regimento Interno, deve manifestar-se quanto ao aspecto financeiro e orgamentdrio das
proposi¢des, concedeu pareceres favoraveis as matérias.

Nada mais havendo a tratar, a reunido encerrou-se as 17h35min.
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